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 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”

Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 
contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

Situação Comunicativa

A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-
teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
Ex.: Um professor explicando um conceito para seus 
alunos.

 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 
ser individual ou coletivo.  

Ex.: Os alunos que escutam a explicação do professor.

 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 
receptor.  

Ex: As palavras ou conceitos usados pelo professor na 
explicação.

 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 
ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  

Ex.: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados na 
aula (visual).

 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 
receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

Ex.: O idioma português usado na explicação.

 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-
municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  

Ex.: A aula em um ambiente escolar, com um tema es-
pecífico de estudo.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o lei-
tor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Ex.: “Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
	▫ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

 ▸ Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implícita 
assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na construção 
gramatical do 

enunciado.

Depende da 
interpretação do 

leitor.

Necessidade 
do texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa o 
significado do texto.

Exemplo Comparativo: “Clara voltou ao trabalho.”  
	▫ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
	▫ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de 

seu afastamento.

 ▸ Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
 ▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
 ▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
 ▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
 ▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à es-
trutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência

A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 
no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.

Ex.: “Ana parou de fumar.”
	▫ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-
posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
	▫ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
(A) João nunca saiu de casa.  
(B) João estava em casa anteriormente.  

Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.
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 ▪ Cidades Satélites: O que hoje conhecemos como Regiões 
Administrativas (RAs), como Taguatinga e Sobradinho, sur-
giu para abrigar a população que não encontrava espaço no 
centro projetado.
 ▪ Dualidade Territorial: Desde o início, consolidou-se uma 

estrutura de “centro-periferia”, onde o centro administrativo 
detinha a infraestrutura completa, enquanto as áreas exter-
nas cresciam de forma acelerada, muitas vezes com carência 
de serviços básicos.

A Interiorização e a Nova Dinâmica Regional
A fundação de Brasília alterou permanentemente a rede 

urbana do Centro-Oeste brasileiro. Cidades vizinhas em Goiás 
e Minas Gerais passaram a orbitar em torno da nova capital, 
atraindo fluxos migratórios e transformando o cerrado — ante-
riormente visto como um “vazio demográfico” por setores do 
governo em um polo de conexão política e econômica nacional.

Essa ocupação não foi apenas urbana; ela foi o motor para 
a expansão da fronteira agrícola e para a criação de novas rotas 
logísticas que conectaram o Norte e o Sul do Brasil por via terres-
tre, consolidando o Distrito Federal como o verdadeiro coração 
geopolítico do país.

Geografia e Realidade Étnica no Planalto 
Central

O Distrito Federal está situado em uma região de chapadões, 
com altitudes que variam entre 1.000 e 1.200 metros. Esta posi-
ção geográfica não é apenas um detalhe topográfico; ela define 
o papel estratégico da região como o “berço das águas” e impõe 
desafios climáticos específicos à população.

O Bioma Cerrado e o Ciclo das Águas
Inserido no coração do Cerrado, o DF apresenta uma bio-

diversidade adaptada a extremos. A vegetação de troncos 
retorcidos e raízes profundas cumpre a função vital de absorver 
as chuvas de verão para alimentar os lençóis freáticos que sus-
tentam três das principais bacias hidrográficas da América do Sul: 
a do Paraná, a do São Francisco e a do Tocantins-Araguaia.

 ▪ Sazonalidade: O clima Tropical de Altitude é marcado por 
duas estações bem definidas. O inverno é caracterizado por 
uma seca severa e baixos índices de umidade relativa do ar 
(muitas vezes abaixo de 10%), o que impacta a saúde pública 
e aumenta o risco de queimadas.
 ▪ Recursos Hídricos: O abastecimento da população depen-

de de reservatórios como o Descoberto e o Santa Maria. O 
crescimento populacional acelerado e a ocupação de áreas 
de mananciais são os principais pontos de atenção para a 
segurança hídrica futura.

Formação Histórica e a Concepção do Espaço 
Modernista

A transferência da capital federal para o Planalto Central 
não foi um evento isolado, mas a culminância de um projeto de 
Estado que remontava ao período imperial e às primeiras consti-
tuições republicanas. A construção de Brasília, iniciada em 1956 
sob o governo de Juscelino Kubitschek, simbolizou a estratégia 
de interiorização do desenvolvimento e a busca pela integração 
de um país até então excessivamente voltado para o litoral.

 ▸ O Projeto Urbanístico e a Ideologia Modernista
O Plano Piloto, desenhado por Lúcio Costa, foi estruturado 

sobre dois eixos que se cruzam: o Eixo Rodoviário (residencial) e 
o Eixo Monumental (administrativo e político). A cidade foi con-
cebida sob os preceitos do Urbanismo Modernista, que pregava 
a setorização rigorosa das funções urbanas.

 ▪ Setorização: Áreas específicas para moradia, comércio, la-
zer e administração, visando a organização racional da vida 
cotidiana.
 ▪ Abertura Espacial: O uso de escalas monumentais e a 

ausência de cruzamentos em nível (tesourinhas) visavam 
priorizar o fluxo rodoviário e a sensação de amplitude.

A Realidade dos Candangos e a Exclusão Socioespacial
Embora o projeto modernista previsse uma cidade igualitá-

ria e funcional, o processo de construção revelou contradições 
sociais profundas. Milhares de trabalhadores, conhecidos como 
candangos, migraram de diversas regiões do país especialmente 
do Nordeste e de Goiás em busca de oportunidades nas frentes 
de trabalho da Novacap.

Diferente do que sugeria o planejamento inicial, que ima-
ginava a absorção desses trabalhadores no tecido urbano 
planejado, o alto custo de vida e a falta de provisões habitacio-
nais para as classes populares forçaram o surgimento de núcleos 
urbanos fora do Plano Piloto.

TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES ACERCA DA REALIDA-
DE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTU-
RAL, POLÍTICA E ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL 
E DA REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL E DO ENTORNO (RIDE), INSTITUÍDA 
PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 94/1998 E SUAS 
ALTERAÇÕES; E REGULAMENTADA PELO DECRETO FE-
DERAL Nº 7.469/2011 E SUAS ALTERAÇÕES

CONHECIMENTOS DO DISTRITO FEDERAL, 
POLÍTICA PARA MULHERES, LEGISLAÇÃO E 
NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS
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O Fenômeno do Movimento Pendular
O conceito central para entender a RIDE é o movimento 

pendular. Diariamente, centenas de milhares de pessoas saem 
dos municípios do Entorno em direção ao Distrito Federal para 
trabalhar ou estudar, retornando às suas casas ao final do dia.

 ▪ Custo de Vida: O Entorno funciona como uma área de 
habitação mais acessível em comparação ao alto custo imo-
biliário do DF.
 ▪ Pressão sobre Serviços: Como a oferta de empregos está 

concentrada no centro, o DF acaba absorvendo também a 
demanda por serviços públicos (especialmente saúde de alta 
complexidade) dessa população, gerando um debate cons-
tante sobre o financiamento dessas redes.

Desafios de Gestão e Planejamento
A existência da RIDE impõe desafios jurídicos e logísticos 

únicos, pois as decisões dependem de acordos entre diferentes 
governadores e prefeitos.

 ▪ Transporte Público: Este é o gargalo mais visível. A regu-
lação das linhas de ônibus interestaduais cabe à União (via 
ANTT), mas a operação impacta diretamente o trânsito e a 
mobilidade urbana do DF e das prefeituras locais.
 ▪ Segurança Pública: A criminalidade e o tráfico muitas vezes 

se aproveitam das divisas estaduais. A integração das polí-
cias e o compartilhamento de inteligência são vitais para a 
redução da violência na região.
 ▪ Saneamento e Meio Ambiente: A gestão do lixo e a pro-

teção dos mananciais que abastecem a capital exigem que 
municípios goianos e o DF trabalhem em sintonia, já que os 
rios não respeitam fronteiras políticas.
O Conselho Administrativo da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (COARIDE) é o ór-
gão responsável por coordenar os serviços de interesse comum, 
como infraestrutura, geração de empregos e saneamento básico, 
buscando reduzir as desigualdades sociais gritantes que ainda se-
param o centro das periferias metropolitanas.

Realidade Econômica e Política
O Distrito Federal ocupa uma posição de destaque no cená-

rio nacional, detendo o maior Produto Interno Bruto (PIB) per 
capita do país. No entanto, essa riqueza está concentrada em 
uma estrutura produtiva muito específica e em uma organização 
política que não segue o modelo de estados e municípios.

A Força do Setor Terciário e o Peso do Estado
A economia brasiliense é essencialmente voltada para o se-

tor de serviços, que responde por mais de 90% do PIB local. 
Diferente de outras regiões, onde a indústria ou o comércio de 
bens são os motores principais, aqui o coração da economia é 
a Administração Pública.

 ▪ Administração, Defesa e Seguridade Social: O governo (fe-
deral e distrital) é o maior empregador e o principal indutor 
do consumo. Isso gera uma economia estável, mas também 
vulnerável a oscilações nas políticas fiscais e cortes de gastos 
públicos.

Composição Étnica e Identidade Cultural
Diferente de outras unidades da federação com séculos de 

história, o Distrito Federal possui uma composição étnica forma-
da por um fluxo migratório intenso e constante. A população é 
um reflexo do encontro de todos os Brasis, o que gera uma iden-
tidade cultural híbrida e plural.

 ▪ A Herança Migratória: A base populacional foi formada 
inicialmente por mineiros, goianos e, predominantemente, 
nordestinos (maranhenses, piauienses e cearenses). Essa in-
fluência é visível na gastronomia, no vocabulário e nas festas 
populares.
 ▪ Realidade Étnico-Racial: O DF possui uma população ma-

joritariamente parda e preta (cerca de 57%), concentrada 
sobretudo nas Regiões Administrativas de menor renda. 
Enquanto o Plano Piloto apresenta uma composição demo-
gráfica mais branca e de elite, as periferias são os polos de 
produção cultural negra e nordestina, manifestada no rap, 
no repente e no samba.
 ▪ Povos Originários e Tradicionais: Embora menos visível no 

discurso oficial, existe a presença de comunidades indígenas 
desaldeadas e grupos que buscam o reconhecimento de ter-
ritórios tradicionais na região, lutando pela preservação de 
suas culturas em um ambiente altamente urbanizado.

O Mosaico Social e a Estrutura Urbana
A distribuição étnica e social no território não é aleatória; 

ela segue os eixos de valorização imobiliária. O Distrito Federal 
apresenta um dos maiores contrastes socioespaciais do país. A 
“distância” entre as regiões de alta renda e as periferias vulne-
ráveis é marcada não apenas por quilômetros, mas por barreiras 
de acesso a serviços públicos de qualidade, lazer e infraestrutura 
urbana.

A “brasiliensidade” é uma identidade em construção. 
Ela se manifesta tanto no orgulho pelo céu do Planalto e pela 
arquitetura monumental quanto na resistência cultural das cida-
des-satélites, que ressignificam o espaço urbano todos os dias 
através de feiras populares, movimentos artísticos e redes de 
solidariedade.

A RIDE: Integração e Dinâmicas de Entorno
A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno (RIDE) foi instituída pela Lei Complementar 
nº 94/1998. Ao contrário de uma Região Metropolitana comum, 
a RIDE é uma unidade administrativa que envolve entes federa-
tivos distintos: o Distrito Federal, os estados de Goiás e Minas 
Gerais, além da União.

Estrutura e Composição
A RIDE foi criada para articular a ação administrativa em 

uma área onde os limites políticos não impedem o fluxo diário de 
pessoas. Atualmente, ela é composta pelo Distrito Federal e por 
dezenas de municípios goianos e mineiros. Entre os mais populo-
sos e integrados ao cotidiano brasiliense, destacam-se:

 ▪ Goiás: Águas Lindas de Goiás, Cidade Ocidental, Formosa, 
Luziânia, Novo Gama, Planaltina, Santo Antônio do 
Descoberto e Valparaíso de Goiás.
 ▪ Minas Gerais: Unaí, Arinos e Cabeceira Grande.
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II – restringir a utilização do crédito aos estabelecimentos 
classificados como atividade econômica voltada à comercializa-
ção de produtos alimentícios.

Art. 5º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal – Sedes/DF, além de outras atribuições 
que lhe sejam conferidas, a coordenação, gestão e operaciona-
lização do Cartão Prato Cheio, ficando autorizada a promover 
parcerias com outros órgãos e entidades da administração pú-
blica distrital.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 6º O Poder Executivo promoverá ampla divulgação, 

inclusive no Portal da Transparência do Governo do Distrito 
Federal, dos critérios para concessão, da lista dos beneficiários e 
dos recursos investidos no programa.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 2021

DECRETO Nº 42.873, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Regulamenta a Lei nº 7.009, de 17 de dezembro de 2021, que 
institui o programa de provimento alimentar direto em caráter 
emergencial, denominado “Cartão Prato Cheio”.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, o pro-
vimento alimentar direto de caráter emergencial, denominado 
Programa Prato Cheio.

Art. 2º O Programa “Prato Cheio” será concedido por meio 
de crédito de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para aquisi-
ção de gêneros alimentícios.

§ 1º São critérios para concessão:
I - possuir renda familiar per capita igual ou inferior a meio 

salário mínimo;
II - estar em situação de insegurança alimentar;
III - estar inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais 

do Governo Federal ou no Sistema de Informação da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal;

IV - residir no Distrito Federal.
§ 2º Será beneficiada, prioritariamente, a seguinte ordem:
I - famílias em situação de Insegurança Alimentar e 

Nutricional Grave; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 48095 de 
23/12/2025)

II - famílias monoparentais chefiadas por mulheres com 
crianças de 0 a 6 anos; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 48095 
de 23/12/2025)

III - famílias com crianças de 0 a 6 anos; (Inciso Alterado(a) 
pelo(a) Decreto 48095 de 23/12/2025)

LEI Nº 7.009, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui programa de provimento alimentar direto em caráter 
emergencial, denominado Cartão Prato Cheio.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Cartão Prato Cheio, programa de 
provimento alimentar direto em caráter emergencial, destinado 
a amparar as famílias em situação de insegurança alimentar e 
nutricional.

Art. 2º O Cartão Prato Cheio será concedido por meio de cré-
dito para aquisição de gêneros alimentícios.

§ 1º As concessões do benefício dependem de disponibilida-
de orçamentária específica.

§ 2º Os critérios de concessão, o valor do benefício e sua 
vigência, a periodicidade de solicitação, o tempo de conces-
são, entre outros assuntos, serão definidos por ato do Poder 
Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do país ou do 
Distrito Federal e de estudos técnicos sobre o tema.

§ 3º Considerando a dinâmica de solicitações e a disponibili-
dade orçamentária, fica autorizada a concessão de cesta básica in 
natura e cesta verde, conforme regulamentação prevista no § 2º.

§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 2º, o prazo para a utiliza-
ção do crédito do Cartão Prato Cheio, a partir da sua concessão, 
não é inferior a 12 meses. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 7294 de 
19/07/2023)

§ 5º Fica proibida a utilização do crédito do Cartão Prato 
Cheio para aquisição de bebida alcóolica, cigarro ou qualquer 
outro produto que não tenha natureza estritamente alimentar, 
sob pena de perda do benefício para os beneficiários e de des-
credenciamento para os estabelecimentos. (Acrescido(a) pelo(a) 
Lei 7294 de 19/07/2023)

Art. 3º O crédito do Cartão Prato Cheio é intransferível.
Art. 4º º O Banco de Brasília será a instituição financeira res-

ponsável por:
I – confeccionar e carregar os cartões na quantidade soli-

citada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal – Sedes/DF;

PROGRAMA DE PROVIMENTO ALIMENTAR DIRETO EM 
CARÁTER EMERGENCIAL – CARTÃO PRATO CHEIO (LEI 
DISTRITAL Nº 7.009/2021 E SUAS ALTERAÇÕES; DECRE-
TO Nº 42.873/2021 E SUAS ALTERAÇÕES)

PROGRAMAS, BENEFÍCIOS E 
INSTRUMENTOS SOCIOASSISTENCIAIS 
DO DISTRITO FEDERAL
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Art. 3º São condições para fazer jus ao auxílio de que trata 
esta Lei:

I – estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal, regulamentado pelo Decreto federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007;

II – possuir renda familiar per capita de até meio salário 
mínimo;

III – ter declarado comprometimento de renda com aquisi-
ção de gás liquefeito de petróleo – GLP no respectivo registro do 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

IV – residir no Distrito Federal;
V – não se encontrar em situação de rua ou em acolhimento 

institucional coletivo;
VI – o responsável familiar ter idade igual ou superior a 16 

anos.
§ 1º É passível de penalidade cível e penal o recebimento 

do benefício de que trata o art. 2º por diferentes membros inte-
grantes de uma mesma família que vivem na mesma residência.

§ 2º O Poder Executivo, com base na disponibilidade orça-
mentária, estabelece critérios de priorização para pagamento do 
benefício.

Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal – Sedes, além de outras atribuições 
que lhe sejam conferidas, a coordenação, gestão e operaciona-
lização do Programa Cartão Gás, ficando autorizada a promover 
parcerias com outros órgãos e entidades da administração pú-
blica, visando à consecução de ações para concessão do auxílio 
previsto nesta Lei.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º O Programa Cartão Gás caracteriza despesa continua-

da e depende de disponibilidade orçamentária específica. (Artigo 
Alterado(a) pelo(a) Lei 7010 de 17/12/2021)

Art. 7º O cadastro e a verificação da aptidão e da capacidade 
dos estabelecimentos comerciais interessados em participar do 
Programa Cartão Gás são realizados pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal. (Artigo Alterado(a) 
pelo(a) Lei 7475 de 29/02/2024) (Regulamentado(a) pelo(a) 
Portaria 7 de 16/04/2024)

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal editar os atos com-
plementares necessários ao fiel cumprimento do disposto no 
caput. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 7475 de 29/02/2024) 
(Regulamentado(a) pelo(a) Portaria 7 de 16/04/2024)

Art. 8º O Programa Cartão Gás é financiado com recursos do 
Tesouro do Distrito Federal e depende de disponibilidade orça-
mentária específica.

Art. 9º Fica estabelecido o Banco de Brasília S.A. – BRB como 
o agente financeiro do Programa Cartão Gás.

Art. 10. O Poder Executivo promoverá ampla divulgação, in-
clusive no Portal da Transparência do Governo do Distrito Federal, 
dos benefícios, dos beneficiários, das ações, dos recursos ofereci-
dos pelo poder público e dos critérios para sua concessão.

Art. 11. (Artigo Revogado(a) pelo(a) Lei 7010 de 17/12/2021)
Art. 12. Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de agosto de 2021.

IV - famílias com pessoas com deficiência; (Inciso Alterado(a) 
pelo(a) Decreto 48095 de 23/12/2025)

V - famílias com pessoas idosas; (Inciso Alterado(a) pelo(a) 
Decreto 48095 de 23/12/2025)

VI - população em situação de rua, com Plano Individual 
de Acompanhamento - PIA, em processo de saída de rua. 
(Acrescido(a) pelo(a) Decreto 48095 de 23/12/2025)

§ 3º Respeitada a priorização prevista no § 2º, a concessão 
do benefício seguirá ordem cronológica de solicitação, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária mensal.

§ 4º É obrigatória a inclusão do número de CPF de todos os 
membros da composição familiar do beneficiário do Programa 
“Cartão Prato Cheio”. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 48095 de 
23/12/2025)

Art. 3º As concessões de provimento alimentar em cará-
ter emergencial dependerão de disponibilidade orçamentária 
específica.

Art. 4º Serão regulamentadas por meio de portaria da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal, entre outros assuntos, a periodicidade de solicitação 
e concessão do cartão Prato Cheio, a vigência do crédito, bem 
como a excepcionalidade de concessão da cesta básica in natura 
e a concessão da cesta verde.

Art. 5º Os contratos firmados para operacionalização do 
Programa Prato Cheio, com base no art. 19 do Decreto nº 33.329, 
de 10 de novembro de 2011, deverão ser aditivados para se ade-
quar à nova regulamentação.

Art. 6º Revoga-se o art. 19 do Decreto nº 33.329, de 10 de 
novembro de 2011.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 6.938, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

Institui o Programa Cartão Gás como medida de enfrenta-
mento das consequências sociais e econômicas decorrentes da 
pandemia da Covid-19 e seus efeitos.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa Cartão Gás, destinado a 
assegurar às famílias com renda per capita de até meio salário mí-
nimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo (GLP 13 kg) para uso 
doméstico. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Lei 7010 de 17/12/2021)

Art. 2º O Programa Cartão Gás consiste em concessão de au-
xílio financeiro, em parcelas sucessivas bimestrais no valor de R$ 
100,00, para aquisição do GLP 13kg.

Parágrafo único. O valor do auxílio financeiro pode ser 
alterado por ato do Poder Executivo, em razão da dinâmica so-
cioeconômica do País ou do Distrito Federal.

PROGRAMA CARTÃO GÁS (LEI DISTRITAL Nº 6.938/2021 
E SUAS ALTERAÇÕES; DECRETO Nº 42.376/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES)
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 ▪ Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primá-
rias, que são as leis; e fontes secundarias, que se referem 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
 ▪ Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 

na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de deter-

minada situação que não se encontra prevista em lei, de uma 
norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de um 
conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia com a 
situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do casa-
mento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que 
na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, ha-
vendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institu-
tos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da 
lei, a integração se refere ao método por meio do qual o julgador 
supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas de-
terminadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do Direito. 

Obs. importante: As normas de exceção não admitem analo-
gia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colo-
cam restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados con-
forme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 

 ▸ LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que 
possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas jurídi-
cas, ou, lex legum – norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, inter-
pretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto for-
mal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se diri-
ge ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
 ▪ Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
 ▪ Do referente ao conflito de leis no tempo;
 ▪ Do conflito de leis no espaço; 
 ▪ Dos critérios hermenêuticos;
 ▪ Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
 ▪ Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
 ▪ Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 

ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em vir-
tude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não é 
tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos dou-
trinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte forma:

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO (LINDB)

DIREITO CIVIL
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A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no 
tocante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação, fator que é considerado ino-
portuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser 
reservada às leis que apresentem de forma expressa, urgência 
em sua aplicabilidade. 

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revo-
gação, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de 
determinados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem 
ainda estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultrativi-
dade, que se trata da possibilidade material e concreta que uma 
lei revogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

 ▪ Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 
 ▪ Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de con-

dições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 
 ▪ Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 

para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de nor-
ma anterior incompatível. 

 ▪ Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 
expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
 ▪ Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes 

são aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque 
pré-datado;
 ▪ Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 

admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

 ▪ Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da 
boa-fé; 
 ▪ Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 

princípio da função social da propriedade e dos contratos; 
 ▪ Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-

de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito 
Civil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal 
de 1.988, e também por meio do movimento de constitucio-
nalização do Direito Civil. Tais princípios receberam status 
constitucional, de forma que de acordo com o entendimento do 
professor Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda 
que haja lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dig-
nidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a 
solidariedade social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, 
a isonomia ou igualdade material predisposta no art. 5º, caput 
da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na 
LINDB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.
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Nesse sentido, desenvolve-se um sistema processual misto 
que dá evidência ao princípio dispositivo, na medida em que o 
magistrado poderá atuar somente para a produção de provas no 
processo, bem como conduzir a ação até que haja a decisão final 
de mérito e ocorra a satisfação do direito. 

Princípio da Celeridade Processual
A referência a esse princípio diz respeito à necessidade de 

rapidez e agilidade do processo. Por meio da celeridade, ocorre 
a busca para se alcançar o resultado final da lide com a menor 
quantidade de atos possíveis.

Além disso, ressalta-se que a realização do processo célere 
não é voltada apenas para a certificação do direito, mas, também 
para a efetivação e satisfação do direito das partes ser apreciado 
e reconhecido durante o lapso temporal razoável.

Vale destacar que a celeridade processual não significa agili-
dade processual, mas, sim a resolução efetiva e sucessiva de atos 
processuais no tempo pertinente.

Princípio da Boa-Fé Processual
Esse princípio aduz que ao juiz, compete avaliar se as con-

dutas das partes se encontram dotadas de boa-fé, bem como de 
má-fé, podendo, desse modo, sancionar condutar contrárias ao 
princípio com adoção das regras processuais vigentes.

Destaca-se que esse princípio requer a observância do ma-
gistrado, do advogado, da testemunha e principalmente das 
partes, tendo em vista que todos os que estiverem envolvidos na 
lide, devem agir com respeito e ética no que condiz aos padrões 
de conduta.

Princípio da Inafastabilidade da Atuação Jurisdicional
Esse princípio impõe que ao Judiciário não é permitido ex-

cluir da apreciação, ameaça ou lesão a direito existente. Ademais, 
embora existam atos jurisdicionais semelhantes, o acesso ao 
Poder Judiciário não poderá ser afastado ou condicionado. 

São exemplos desse princípio, as regras que prenunciam 
a gratuidade da Justiça, cujo objetivo é promover o acesso ao 
Poder Judiciário às pessoas economicamente desfavorecidas 
e sem condições para arcar com o adimplemento de custas 
processuais.

Princípio da Cooperação Processual
Esse princípio estabelece que todos os sujeitos do processo 

possuem o dever de cooperar entre si, para que em tempo razo-
ável, seja obtida decisão de mérito justa e efetiva.

Assim sendo, existe por parte da aplicação do princípio da 
cooperação, a busca por equilíbrio, sem preponderância das 
partes, do advogado, ou, do juiz, devendo estes atuar de forma 
cooperativa, e respeitando as regras e normas de lealdade.

Espécies
As normas processuais são constituídas por regras e princí-

pios. Desse modo, levando em consideração que os princípios 
possuem força normativa, com o uso destes, os operadores do 
direito podem fundamentar suas decisões exclusivamente em 
princípios. Assim, quando o Código de Processo Civil vigente re-
porta acerca de normas fundamentais, se refere à existência de 
regras e princípios fundamentais desta legislação.

Sobre o tema, analisemos abaixo, importantes princípios do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro no que concerne à aplicação do 
Processo Civil:

Princípio da Igualdade
Sua finalidade é a paridade de tratamento no que se refere:
a) Ao pleno exercício dos direitos e faculdades processuais;
b) Aos meios de defesa; 
c) Aos deveres; 
d) Aos ônus existentes; e 
e) À aplicação das sanções processuais pertinentes.

Princípio da Hermenêutica Processual Civil
Esse princípio deve ser destacado com a observância das se-

guintes prerrogativas:
a) Da legalidade;
b) Da dignidade da pessoa humana, atuando como supra-
princípio processual;
c) Do condizente ao atendimento aos fins sociais e às exigên-
cias do bem comum;
d) Da proporcionalidade, que se trata da adequação entre 
meios e fins;
e) Da razoabilidade, que se refere à equidade, atenção à re-
alidade, bom senso e equivalência na aplicação do direito 
processual;
f) Da eficiência, buscando atingir ao máximo a finalidade, 
mesmo diante das situações precárias da Administração 
Pública e do Judiciário.

Princípio da Inércia da Jurisdição
Para que possa atuar em processos, é necessário que o ma-

gistrado seja provocado, pois, o processo civil tem início através 
da provocação da parte, porém, se desenvolve por intermédio 
de impulso oficial.

NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL
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Assim, ante o determinado no dispositivo acima, depreen-
de-se que na seara civil, a jurisdição será regida pelas normas 
processuais referentes à pátria nacional.

Ademais, o Código de Processo Civil determina em seu artigo 
16, que as normas de processo civil possuem validade e eficácia, 
em caráter exclusivo, sobre todo o território nacional, ou seja, to-
dos os processos com trâmite no território nacional são regidos 
pelas normas contidas no CPC/2015. 

Entretanto, vale pontuar que tais normas também podem 
ser aplicadas fora do território nacional, desde que haja a concor-
dância do país em que o processo estiver tramitando.

Por fim, aduz-se que os processos com tramitação no exte-
rior e os atos processuais que são realizados neles não possuem 
validade no Brasil. 

Nesse sentido, para que uma sentença estrangeira tenha efi-
cácia no Brasil, é necessário que o Superior Tribunal de Justiça 
proceda à homologação desse instrumento processual.

 ▪  NOTA: As determinações judiciais proferidas em países 
estrangeiros, não podem ser cumpridas no Brasil, senão, de-
pois do exequatur do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Lei Processual no Tempo
Ao entrar em vigor uma nova lei processual se depara com 

demandas que já foram encerradas, algumas que ainda não tive-
ram início, ou, outros que se encontram em andamento. 

Nesse ponto, em se tratando das duas primeiras hipóteses, 
ressalta-se que caso o processo já esteja extinto, não poderá a lei 
retroagir em prol de avaliar tais demandas jurídicas já consolida-
das. Já no que condiz aos processos que não foram não iniciados, 
destaca-se que estes deverão ser regidos pela nova lei. 

Todavia, em relação aos processos pendentes, normalmente 
a nova lei processual é aplicada de forma imediata aos processos 
em andamento, respeitando os atos processuais que já foram 
realizados, ou situações consolidadas, tomando por base, a lei 
anterior.

Desta forma, em relação ao vigor da lei, temos o seguinte:
a)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Nesse ponto, 
qualquer situação jurídica será avaliada e julgada pela lei 
que estiver em vigor;
b)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Os atos proces-
suais são regidos pela lei em vigor no momento em que são 
praticados. Assim, a nova lei deverá ser aplicada em todas 
as demandas que estiverem em andamento, e as iniciadas, 
depois da entrada em vigor da lei.

 A respeito do tema em estudo, predispõe o artigo 13 do 
Código de processo Civil:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos pro-
cessuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.

 ▸ Princípio do Contraditório
Pelo contraditório, infere-se que não deverá ser tomado ne-

nhum tipo de decisão sem que haja a prévia oitiva das partes do 
processo, salvo nos casos das tutelas provisórias de urgência e 
de evidência, nos quais o contraditório acaba sendo protelado.

Dentro da seara do princípio do contraditório, encontramos 
as seguintes dimensões abaixo:

DIMENSÕES DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
 ▪  Dimensão formal: É o direito de participar do processo, 

sendo ouvido;
 ▪  Dimensão material: É o poder de influenciar na decisão;
 ▪  Em nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 

aplica-se às relações interprivados.

 ▪  NOTA: Dever de consult Consectário: Exige que o juiz não 
tome decisões sem antes ouvir as partes.

Princípio da Publicidade e Motivação
Determina o art. 5º, inc. LX da Constituição Federal:
LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-

cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem;

Ante a ordenação do dispositivo constitucional acima, de-
preende-se que a regra da publicidade dos atos processuais 
poderá ser restringida apenas quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem.

Além disso, na eminência de possível escândalo, inconve-
niente grave, ou perigo de perturbação da ordem, a lei poderá 
também restringir a publicidade dos atos processuais.

São consideradas restrições à publicidade:
 ▪  Para que seja promovida a preservação do direito à intimi-

dade do interessado; 
 ▪  Para a preservação do interesse público.

No que concerne ao princípio da motivação, ressalta-se 
que nele prepondera a exigência de que as decisões sejam fun-
damentadas de modo objetivo e claro, pautadas na legislação 
vigente e em normas e princípios pertinentes, caso seja necessá-
rio, devendo ser indicadas também, as razões de fato e de direito 
que se relacionarem com a decisão judicial.

 ▸  Norma Processual no Espaço e no Tempo

A lei Processual no Espaço
De antemão, vale pontuar que o princípio da territorialidade 

das leis processuais se trata de norma aplicada de modo geral, 
tendo em vista que o magistrado aplica ao processo, via de regra, 
somente a lei processual do local onde exerce a jurisdição.

Sobre o tema, determina o artigo 13 do Código de Processo 
Civil:

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas proces-
suais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte. 
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Também é denominada democrática, votada ou popular), 
cesaristas (não são propriamente outorgadas nem democráticas, 
ainda que criada com a participação popular, vez que essa visa 
apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem por meio de um pacto entre 
as classes dominante e oposição).

 ▪  Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (ins-
trumentais) ou costumeiras (não escritas).
 ▪  Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 

que apenas vinculam os princípios fundamentais e estru-
turais do Estado. São também denominadas de concisas, 
breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as 
Constituições que abordam todos os assuntos que os re-
presentantes do povo entenderem por fundamentais. São 
também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, 
longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).
 ▪  Quanto ao conteúdo – material ou formal.
 ▪  Quanto ao modo de elaboração – as Constituições po-

dem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os 
dogmas estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas 
(constituem-se através de um lento e contínuo processo de 
formação, ao longo do tempo).
 ▪  Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 

podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo 
legislativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o 
processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas 
infraconstitucionais), semirrígidas (são as Constituições que 
possuem matérias que exigem um processo de alteração 
mais dificultoso, enquanto outras normas não o exigem), fi-
xas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem 
ser alteradas por um poder de competência igual àquele 
que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas 
por apenas determinado período preestabelecido), imutá-
veis (são as Constituições inalteráveis) ou super-rígidas (são 
aquelas que possuem um processo legislativo diferenciado 
para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, 
algumas matérias são imutáveis).
 ▪  Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divi-

didas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só 
instrumento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem 
em vários textos esparsos).
 ▪  Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por 

uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conci-
liatórias diversas).

 Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; 
conceito, objetos e elementos 

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com 
relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal deno-
minação surgiu em virtude de as normas constitucionais serem 
divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, ori-
gem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Professor José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

 ▪  Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regu-
lam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV da CF);
 ▪  Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 

compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação estatal;
 ▪  Elementos socioideológicos – estabelecem o compromis-

so da Constituição entre o Estado individualista e o Estado 
intervencionista (Título VII, da CF);
 ▪  Elementos de estabilização constitucional – são as normas 

constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos 
constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições 
democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do 
Estado e buscam garantir a paz social (Arts. 34 a 36 da CF);
 ▪  Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 

normas que estabelecem regras de aplicação da Constituição 
(ADCT — Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

 ▸  Classificações das Constituições 
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar varia-

dos critérios de classificação das constituições, existindo variação 
entre eles.

 ▪  Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorga-
das (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não 
recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), 
promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional 
Constituinte, eleita diretamente pelo povo.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES E APLI-
CABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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 ▸  Normas constitucionais 
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos ca-
racterísticos próprios. Entre esses atributos, destacam-se três:

 ▪ Supremacia em relação às normas infraconstitucionais;
 ▪ Elevado grau de abstração;
 ▪ Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as 
normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássi-
ca teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual as 
normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

 ▪  De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada 
em vigor do texto constitucional. Portanto, é uma norma 
de aplicabilidade direta, imediata e integral (por exemplo: 
arts. 2º, 21 e 22, dentre outros, da CF).
 ▪  De eficácia contida – conquanto possua também incidên-

cia imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista 
que poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por 
parte do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra 
essas restrições ou ampliações é imprescindível a atuação 
positiva do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma 
posterior (por exemplo: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre ou-
tros, da CF).
 ▪  De eficácia limitada – referida norma, desde a promul-

gação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que 
depende de atuação positiva e posterior do legislador 
infraconstitucional. Para que a norma produza todos os 
seus efeitos esperados é imprescindível que o legislador 
infraconstitucional edite a denominada norma regulamen-
tadora (por exemplo: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da 
CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma cons-
titucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (por 
exemplo: impedirá que norma infraconstitucional contrária a ela 
seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – des-
tinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica (por 
exemplo: artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previ-
são de princípios que têm a finalidade de ulterior cumprimento 
pelos órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e 
com finalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, para 
sua concretização, é imprescindível a atuação futura do Poder 
Público (por exemplo: arts. 196 e 205; dentre outros, da CF).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 

1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, 
promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui -
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

 ▸  Constituição material e Constituição formal 
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que reú-
ne normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, 
bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal, 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(por exemplo, que verse sobre direito eleitoral), que não este-
ja inserida no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada 
por uma lei infraconstitucional, sem que haja necessidade de se 
observar os procedimentos mais rígidos estabelecidos para se al-
terar a estrutura da Constituição. Entretanto, isso não lhe retira o 
caráter de norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal, que é o conjunto de normas escritas, siste-
matizadas e reunidas em um único documento normativo, qual 
seja, a Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo 
material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na 
Constituição Federal, já será considerada formalmente constitu-
cional (art. 242, § 2º, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo mate-
rialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de 
estarem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão ser 
alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das nor-
mas constitucionais.

 ▸  Constituição-garantia e Constituição-dirigente 
Quanto à finalidade, a Constituição, segundo a doutrina, pode-

rá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 

documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indi-
viduais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

Por outro lado, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se 
objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva 
de evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de po-
der no Estado.
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A intervenção governamental busca corrigir essas externali-
dades através de políticas como impostos (para as externalidades 
negativas), subsídios (para as externalidades positivas), ou regu-
lamentações que limitem as atividades que causam danos ao 
bem-estar social.

Bens Públicos
Bens públicos são caracterizados por duas propriedades 

principais: a não exclusividade e a não rivalidade. Não exclusivi-
dade significa que não é possível excluir indivíduos do consumo 
do bem, enquanto não rivalidade indica que o consumo do 
bem por um indivíduo não reduz a disponibilidade para outros. 
Exemplos comuns de bens públicos incluem a defesa nacional, a 
iluminação pública e o ar limpo.

Devido a essas características, os mercados falham em for-
necer bens públicos de forma eficiente, pois não há incentivo 
para que empresas privadas os produzam, já que não conseguem 
cobrar diretamente pelo uso. Sem a intervenção do governo, 
esses bens seriam subproduzidos ou não seriam produzidos, 
prejudicando o bem-estar social. O governo, portanto, financia a 
provisão desses bens por meio de impostos e assegura que todos 
possam se beneficiar.

Monopólios e Poder de Mercado
O poder de mercado surge quando uma empresa ou um 

pequeno grupo de empresas controla uma grande parcela do 
mercado, o que lhes permite influenciar os preços e a produção. 
Em situações de monopólio, onde há um único fornecedor, a 
empresa pode definir preços mais altos do que em um mercado 
competitivo, o que leva a uma menor produção e um consumo 
abaixo do nível ótimo para a sociedade.

O governo pode intervir para mitigar os efeitos negativos 
do poder de mercado através de políticas antitruste, que visam 
impedir práticas monopolistas, ou regulamentando os preços 
cobrados por monopólios naturais, como serviços de água e ele-
tricidade, para proteger os consumidores.

Informação Assimétrica
A informação assimétrica ocorre quando uma das partes em 

uma transação possui mais ou melhores informações do que a 
outra. Isso pode levar a problemas como a seleção adversa e o 
risco moral. A seleção adversa acontece quando, devido à falta 
de informações, os indivíduos que têm maior risco são os que 
mais participam de um mercado, como ocorre em seguros de 
saúde. Já o risco moral ocorre quando uma das partes em uma 
transação, ao ser menos monitorada, assume mais riscos do que 
deveria, porque não arcará com todos os custos, como pode 
acontecer com funcionários que, sabendo que têm estabilidade 
no emprego, não se esforçam tanto em seu trabalho.

As finanças públicas constituem um pilar essencial para a ad-
ministração eficaz de qualquer Estado, sendo responsáveis pela 
gestão dos recursos econômicos e pela promoção do bem-estar 
da sociedade. Através das finanças públicas, o governo desem-
penha funções fundamentais para a correção de desequilíbrios 
econômicos e sociais, que o mercado, por si só, não consegue 
solucionar de maneira eficiente.

Neste contexto, torna-se crucial entender os conceitos bá-
sicos que permeiam esse campo, como as falhas de mercado, 
a política fiscal e as funções do governo. Estes temas são inter-
dependentes e fundamentais para a compreensão de como o 
Estado pode intervir na economia para garantir uma distribuição 
mais equitativa dos recursos, corrigir ineficiências e promover o 
desenvolvimento econômico.

 ▸  Falhas de Mercado
As falhas de mercado são situações em que o mercado, 

quando deixado para funcionar livremente, não consegue alocar 
os recursos de forma eficiente, levando a resultados subótimos 
do ponto de vista social e econômico. Essas falhas justificam, em 
muitos casos, a intervenção do governo para corrigir as ineficiên-
cias e promover o bem-estar coletivo.

Existem várias formas de falhas de mercado, cada uma delas 
representando um tipo de ineficiência que o mercado não conse-
gue resolver sozinho. A seguir, exploraremos as principais falhas 
de mercado: externalidades, bens públicos, monopólios e poder 
de mercado, e informação assimétrica.

Externalidades
Externalidades ocorrem quando as ações de um agente eco-

nômico afetam diretamente o bem-estar de outro agente, sem 
que esses efeitos sejam refletidos nos preços de mercado. As 
externalidades podem ser positivas ou negativas. Um exemplo 
clássico de externalidade negativa é a poluição: uma fábrica que 
polui um rio afeta negativamente os pescadores locais, mas os 
custos dessa poluição não são pagos pela fábrica, criando um de-
sequilíbrio econômico.

Já um exemplo de externalidade positiva é a educação: in-
divíduos que investem em sua educação geralmente beneficiam 
a sociedade como um todo, por meio de maior produtividade e 
inovação, sem que todos esses benefícios sejam capturados pelo 
indivíduo que recebe a educação.

FINANÇAS PÚBLICAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DIREITO FINANCEIRO
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 ▸  Redistribuição de Renda
A redistribuição de renda é outra função vital da políti-

ca fiscal. Através da tributação progressiva, onde as alíquotas 
aumentam com a renda, e das transferências sociais, como 
benefícios de desemprego, aposentadorias e programas de as-
sistência, o governo busca reduzir as desigualdades econômicas 
e sociais. 

Essas medidas ajudam a garantir que os benefícios do cresci-
mento econômico sejam distribuídos de maneira mais equitativa, 
promovendo a justiça social. Programas como o Bolsa Família no 
Brasil são exemplos de como a política fiscal pode ser usada para 
melhorar as condições de vida das camadas mais pobres da po-
pulação, reduzindo a pobreza e a desigualdade.

Alocação de Recursos
A política fiscal também desempenha um papel crucial na 

alocação de recursos dentro da economia. O governo, ao defi-
nir onde e como gastar, direciona os recursos para setores que 
considera prioritários, como infraestrutura, saúde, educação e 
segurança. 

Por meio dos investimentos públicos, o governo pode esti-
mular setores estratégicos da economia, promover a inovação, 
melhorar a produtividade e criar um ambiente favorável ao 
crescimento econômico sustentável. Além disso, a alocação 
de recursos por meio da política fiscal pode corrigir falhas de 
mercado, como a provisão de bens públicos e a regulação de 
monopólios.

Tipos de Política Fiscal
Existem diferentes abordagens de política fiscal, que podem 

ser classificadas principalmente em expansionista e contracionis-
ta, dependendo dos objetivos econômicos do governo.

 ▪  Política Fiscal Expansionista: Caracteriza-se pelo aumen-
to dos gastos públicos e/ou pela redução de impostos. É 
geralmente adotada em momentos de recessão ou quando 
a economia está operando abaixo de seu potencial, com o 
objetivo de estimular a atividade econômica, aumentar a de-
manda agregada, e reduzir o desemprego. 
 ▪  Política Fiscal Contracionista: Involve a redução dos gastos 

públicos e/ou o aumento dos impostos. É utilizada principal-
mente em períodos de inflação alta, quando é necessário 
controlar a demanda agregada para estabilizar os preços. 
Essa abordagem pode também ser adotada para reduzir o 
déficit público e estabilizar a dívida pública.

Desafios da Política Fiscal
Apesar de suas vantagens, a política fiscal enfrenta diver-

sos desafios que podem limitar sua eficácia. Um dos principais 
desafios é o tempo de defasagem, que é o intervalo entre a iden-
tificação de uma necessidade econômica e a implementação 
efetiva de políticas fiscais. Além disso, a política fiscal está sujeita 
a pressões políticas, o que pode resultar em decisões que visam 
interesses de curto prazo em detrimento do bem-estar econômi-
co de longo prazo.

Outro desafio significativo é a sustentabilidade fiscal. A ado-
ção de políticas expansionistas pode resultar em déficits fiscais 
elevados e um aumento da dívida pública, o que, se não for bem 
administrado, pode levar a crises fiscais e limitar a capacidade do 
governo de responder a futuras crises econômicas.

O governo pode intervir para reduzir a informação assimétri-
ca exigindo transparência, impondo regulamentos que garantam 
a divulgação de informações importantes, ou criando incentivos 
para que as partes envolvidas em transações ajam de maneira 
mais responsável.

As falhas de mercado representam situações onde a aloca-
ção de recursos promovida pelo mercado não atende ao interesse 
coletivo, criando ineficiências que justificam a intervenção do 
governo. Ao entender e identificar essas falhas, o governo pode 
implementar políticas e regulamentos que corrijam essas distor-
ções, promovendo uma economia mais justa e eficiente. Essas 
intervenções são fundamentais para garantir que o mercado 
funcione em benefício de toda a sociedade, corrigindo desigual-
dades e promovendo o desenvolvimento sustentável.

 ▸  Política Fiscal
A política fiscal é uma ferramenta fundamental de gestão 

econômica utilizada pelos governos para influenciar a economia 
por meio de ajustes nas receitas (impostos) e nas despesas pú-
blicas. Diferente da política monetária, que lida com o controle 
da oferta de dinheiro e das taxas de juros, a política fiscal atua 
diretamente no orçamento governamental, visando alcançar 
objetivos macroeconômicos como crescimento econômico, con-
trole da inflação, e redistribuição de renda.

A política fiscal é composta por dois elementos principais: 
a arrecadação de receitas, principalmente por meio da tribu-
tação, e os gastos públicos, que incluem investimentos em 
infraestrutura, saúde, educação e outras áreas essenciais para 
o desenvolvimento econômico e social. O equilíbrio entre essas 
duas componentes é o que define o impacto da política fiscal so-
bre a economia.

Funções da Política Fiscal
A política fiscal desempenha várias funções essenciais que, 

juntas, contribuem para a estabilidade e o crescimento eco-
nômico. Essas funções podem ser divididas em três categorias 
principais: estabilização da economia, redistribuição de renda e 
alocação de recursos.

Estabilização da Economia
Uma das principais funções da política fiscal é a estabilização 

da economia, que envolve suavizar as flutuações cíclicas do cres-
cimento econômico, da inflação e do desemprego. Em períodos 
de recessão, quando a demanda agregada é insuficiente, o gover-
no pode adotar uma política fiscal expansionista, aumentando 
os gastos públicos ou reduzindo impostos para estimular a eco-
nomia. Este aumento nos gastos públicos pode criar empregos, 
aumentar a renda e, assim, elevar o consumo e o investimento 
privado.

Por outro lado, em períodos de alta inflação, o governo pode 
recorrer a uma política fiscal contracionista, diminuindo os gastos 
ou aumentando os impostos para reduzir a demanda agregada e, 
assim, controlar os preços. Essa capacidade de ajustar a política 
fiscal conforme as condições econômicas faz dela uma ferramen-
ta crucial para a manutenção da estabilidade econômica.
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III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido co-
letados no território nacional.

§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o trata-
mento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta 
Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais:

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente par-
ticulares e não econômicos;

II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 
desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações pe-
nais; ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não 

sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com 
agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência in-
ternacional de dados com outro país que não o de proveniência, 
desde que o país de proveniência proporcione grau de proteção 
de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever medi-
das proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público, observados o devido processo legal, os princí-
pios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, 
que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e 
que deverão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de im-
pacto à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo po-
derá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela 
que possua capital integralmente constituído pelo poder público. 
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável;

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pesso-
ais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunica-

ção e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do con-

sumidor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da per-

sonalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas 
naturais.

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamen-
to realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de sua 
sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 
(LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 E SUAS ALTERAÇÕES): 
FUNDAMENTOS, PRINCÍPIOS, DIREITOS DOS TITULA-
RES E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER 
PÚBLICO

TRANSPARÊNCIA E 
PROTEÇÃO DE DADOS
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XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 
institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 
estatístico; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

XIX - autoridade nacional: entidade da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 
desta Lei em todo o território nacional.     (Redação dada pela Lei 
nº 15.352, de 2026)

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deve-
rão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem pos-
sibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as fi-
nalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como 
sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tra-
tamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e admi-
nistrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocor-
rência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tra-
tamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de com-
provar a observância e o cumprimento das normas de proteção 
de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 

pelo controlador;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, 
quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos ra-
zoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pes-
soais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pesso-
ais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome 
do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Agência Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);    (Redação dada pela Lei nº 15.352, de 2026)

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 
um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e ine-
quívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus 
dados pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco 
de dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do pro-
cedimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional 
do qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou 
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 
órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas compe-
tências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, 
com autorização específica, para uma ou mais modalidades de 
tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes 
privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos pro-
cessos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos 
às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medi-
das, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;
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